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DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda São José do Arrebancado", situado
no Município de Barra dos Coqueiros, Es-
tado de Sergipe, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda São José do Arreban-
cado", com área registrada de duzentos e sessenta hectares e quinze

ares, e área medida de cento e cinqüenta e seis hectares, quarenta e
dois ares e cinqüenta e quatro centiares, situado no Município de Barra
dos Coqueiros, objeto da Matrícula no 9.367, fls. 39v/40, Livro 3-N,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Aracajú, Estado de
Sergipe, (Processo INCRA/SR-23/no 54370.000195/2007-93).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marcelo Cardona Rocha

<!ID1087743-0>

DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2008

Transfere dotações orçamentárias constantes dos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social da União, no âmbito da Presidência da República, no valor de
R$ 228.822.530,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 71 da Lei no 11.514, de 13 de agosto de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam transferidas, no âmbito da Presidência da República, dotações orçamentárias
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de 24 de agosto de
2008), no valor de R$ 228.822.530,00 (duzentos e vinte e oito milhões, oitocentos e vinte e dois mil,
quinhentos e trinta reais), de acordo com os Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20415 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

ANEXO I TRANSPOSICAO DE RECURSOS

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.553.463

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

1.553.463

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

1.553.463

F 1 1 90 0 100 1.500.000
F 3 1 90 0 100 53.463

1032 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO JORNALISTICA, EDUCACIONAL E CULT U R A L 227.269.067

OPERACOES ESPECIAIS

04 273 1032 0110 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA 627.200

04 273 1032 0110 0001 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA - NACIONAL 627.200
F 1 1 90 0 100 627.200

P R O J E TO S

04 722 1032 10NS IMPLANTACAO DA REDE NACIONAL DE TELEVISAO PU-

BLICA

174.720.000

04 722 1032 10NS 0001 IMPLANTACAO DA REDE NACIONAL DE TELEVISAO PU-
BLICA - NACIONAL

174.720.000

F 3 2 90 0 100 80.920.000
F 4 2 90 0 100 93.800.000

AT I V I D A D E S

04 301 1032 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

2.002.950

04 301 1032 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

2.002.950

S 3 2 90 0 151 2.002.950

04 365 1032 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

218.580

04 365 1032 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

218.580

F 3 2 90 0 100 218.580

04 331 1032 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 667.814

04 331 1032 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

667.814

F 3 1 90 0 100 667.814

04 306 1032 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

2.667.221

04 306 1032 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

2.667.221

F 3 1 90 0 100 2.667.221

04 122 1032 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 29.430.451

04 122 1032 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

29.430.451

F 1 1 90 0 100 18.336.686
F 1 1 91 0 100 7.062.750
F 3 2 90 0 100 25.028
F 3 2 90 0 250 2.007.388
F 3 2 90 0 280 780.684
F 3 2 91 0 100 186.658
F 3 2 91 0 250 6 11 . 7 1 9
F 3 2 91 0 280 8.524
F 4 2 90 0 100 11 9 . 8 3 4
F 4 2 90 0 250 291.180

04 722 1032 2675 CAPTACAO E VEICULACAO DE MATERIAS JORNALISTI-

CAS SOBRE O ESTADO, GOVERNO E VIDA NACIONAL

15.134.850

04 722 1032 2675 0001 CAPTACAO E VEICULACAO DE MATERIAS JORNALISTI-
CAS SOBRE O ESTADO, GOVERNO E VIDA NACIONAL -
NACIONAL

15.134.850

F 3 2 90 0 100 1.164.326
F 3 2 90 0 250 8.747.726
F 3 2 90 0 280 1.627.845
F 3 2 91 0 100 26.981
F 3 2 91 0 250 72.664
F 3 2 91 0 280 23.381
F 4 2 90 0 100 12.302
F 4 2 90 0 250 2.875.102
F 4 2 90 0 280 584.523

P R O J E TO S

04 722 1032 7134 IMPLANTACAO DO CANAL DE TELEVISAO INTERNACIO-

NAL

1.800.001

04 722 1032 7134 0001 IMPLANTACAO DO CANAL DE TELEVISAO INTERNACIO-
NAL - NACIONAL

1.800.001

F 3 2 90 0 100 480.950
F 3 2 90 0 250 385.405
F 3 2 91 0 100 18.678
F 3 2 91 0 250 14.968
F 4 2 90 0 100 244.845
F 4 2 90 0 250 655.155

TOTAL - FISCAL 226.819.580

TOTAL - SEGURIDADE 2.002.950

TOTAL - GERAL 228.822.530

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20401 - RADIOBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICACAO S.A.

ANEXO II TRANSPOSICAO DE RECURSOS

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.553.463

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

1.553.463
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DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda São José do Arrebancado", situado
no Município de Barra dos Coqueiros, Es-
tado de Sergipe, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda São José do Arreban-
cado", com área registrada de duzentos e sessenta hectares e quinze

ares, e área medida de cento e cinqüenta e seis hectares, quarenta e
dois ares e cinqüenta e quatro centiares, situado no Município de Barra
dos Coqueiros, objeto da Matrícula no 9.367, fls. 39v/40, Livro 3-N,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Aracajú, Estado de
Sergipe, (Processo INCRA/SR-23/no 54370.000195/2007-93).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marcelo Cardona Rocha
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DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2008

Transfere dotações orçamentárias constantes dos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social da União, no âmbito da Presidência da República, no valor de
R$ 228.822.530,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 71 da Lei no 11.514, de 13 de agosto de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam transferidas, no âmbito da Presidência da República, dotações orçamentárias
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de 24 de agosto de
2008), no valor de R$ 228.822.530,00 (duzentos e vinte e oito milhões, oitocentos e vinte e dois mil,
quinhentos e trinta reais), de acordo com os Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20415 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

ANEXO I TRANSPOSICAO DE RECURSOS

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.553.463

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

1.553.463

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

1.553.463

F 1 1 90 0 100 1.500.000
F 3 1 90 0 100 53.463

1032 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO JORNALISTICA, EDUCACIONAL E CULT U R A L 227.269.067

OPERACOES ESPECIAIS

04 273 1032 0110 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA 627.200

04 273 1032 0110 0001 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA - NACIONAL 627.200
F 1 1 90 0 100 627.200

P R O J E TO S

04 722 1032 10NS IMPLANTACAO DA REDE NACIONAL DE TELEVISAO PU-

BLICA

174.720.000

04 722 1032 10NS 0001 IMPLANTACAO DA REDE NACIONAL DE TELEVISAO PU-
BLICA - NACIONAL

174.720.000

F 3 2 90 0 100 80.920.000
F 4 2 90 0 100 93.800.000

AT I V I D A D E S

04 301 1032 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

2.002.950

04 301 1032 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

2.002.950

S 3 2 90 0 151 2.002.950

04 365 1032 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

218.580

04 365 1032 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

218.580

F 3 2 90 0 100 218.580

04 331 1032 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 667.814

04 331 1032 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

667.814

F 3 1 90 0 100 667.814

04 306 1032 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

2.667.221

04 306 1032 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

2.667.221

F 3 1 90 0 100 2.667.221

04 122 1032 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 29.430.451

04 122 1032 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

29.430.451

F 1 1 90 0 100 18.336.686
F 1 1 91 0 100 7.062.750
F 3 2 90 0 100 25.028
F 3 2 90 0 250 2.007.388
F 3 2 90 0 280 780.684
F 3 2 91 0 100 186.658
F 3 2 91 0 250 6 11 . 7 1 9
F 3 2 91 0 280 8.524
F 4 2 90 0 100 11 9 . 8 3 4
F 4 2 90 0 250 291.180

04 722 1032 2675 CAPTACAO E VEICULACAO DE MATERIAS JORNALISTI-

CAS SOBRE O ESTADO, GOVERNO E VIDA NACIONAL

15.134.850

04 722 1032 2675 0001 CAPTACAO E VEICULACAO DE MATERIAS JORNALISTI-
CAS SOBRE O ESTADO, GOVERNO E VIDA NACIONAL -
NACIONAL

15.134.850

F 3 2 90 0 100 1.164.326
F 3 2 90 0 250 8.747.726
F 3 2 90 0 280 1.627.845
F 3 2 91 0 100 26.981
F 3 2 91 0 250 72.664
F 3 2 91 0 280 23.381
F 4 2 90 0 100 12.302
F 4 2 90 0 250 2.875.102
F 4 2 90 0 280 584.523

P R O J E TO S

04 722 1032 7134 IMPLANTACAO DO CANAL DE TELEVISAO INTERNACIO-

NAL

1.800.001

04 722 1032 7134 0001 IMPLANTACAO DO CANAL DE TELEVISAO INTERNACIO-
NAL - NACIONAL

1.800.001

F 3 2 90 0 100 480.950
F 3 2 90 0 250 385.405
F 3 2 91 0 100 18.678
F 3 2 91 0 250 14.968
F 4 2 90 0 100 244.845
F 4 2 90 0 250 655.155

TOTAL - FISCAL 226.819.580

TOTAL - SEGURIDADE 2.002.950

TOTAL - GERAL 228.822.530

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20401 - RADIOBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICACAO S.A.

ANEXO II TRANSPOSICAO DE RECURSOS

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.553.463

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

1.553.463
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28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

1.553.463

F 1 1 90 0 100 1.500.000
F 3 1 90 0 100 53.463

1032 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO JORNALISTICA, EDUCACIONAL E CULT U R A L 227.269.067

OPERACOES ESPECIAIS

04 273 1032 0110 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA 627.200
04 273 1032 0110 0001 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA - NACIONAL 627.200

F 1 1 90 0 100 627.200

P R O J E TO S

04 722 1032 10NS IMPLANTACAO DA REDE NACIONAL DE TELEVISAO PU-
BLICA

174.720.000

04 722 1032 10NS 0001 IMPLANTACAO DA REDE NACIONAL DE TELEVISAO PU-
BLICA - NACIONAL

174.720.000

F 3 2 90 0 100 80.920.000
F 4 2 90 0 100 93.800.000

AT I V I D A D E S

04 301 1032 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

2.002.950

04 301 1032 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

2.002.950

S 3 2 90 0 151 2.002.950

04 365 1032 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS

218.580

04 365 1032 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

218.580

F 3 2 90 0 100 218.580

04 331 1032 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

667.814

04 331 1032 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

667.814

F 3 1 90 0 100 667.814

04 306 1032 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

2.667.221

04 306 1032 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

2.667.221

F 3 1 90 0 100 2.667.221

04 122 1032 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 29.430.451
04 122 1032 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
29.430.451

F 1 1 90 0 100 18.336.686
F 1 1 91 0 100 7.062.750
F 3 2 90 0 100 25.028
F 3 2 90 0 250 2.007.388
F 3 2 90 0 280 780.684
F 3 2 91 0 100 186.658
F 3 2 91 0 250 6 11 . 7 1 9
F 3 2 91 0 280 8.524
F 4 2 90 0 100 11 9 . 8 3 4
F 4 2 90 0 250 291.180

04 722 1032 2675 CAPTACAO E VEICULACAO DE MATERIAS JORNALISTI-
CAS SOBRE O ESTADO, GOVERNO E VIDA NACIONAL

15.134.850

04 722 1032 2675 0001 CAPTACAO E VEICULACAO DE MATERIAS JORNALISTI-
CAS SOBRE O ESTADO, GOVERNO E VIDA NACIONAL -
NACIONAL

15.134.850

F 3 2 90 0 100 1.164.326
F 3 2 90 0 250 8.747.726
F 3 2 90 0 280 1.627.845
F 3 2 91 0 100 26.981
F 3 2 91 0 250 72.664
F 3 2 91 0 280 23.381
F 4 2 90 0 100 12.302
F 4 2 90 0 250 2.875.102
F 4 2 90 0 280 584.523

P R O J E TO S

04 722 1032 7134 IMPLANTACAO DO CANAL DE TELEVISAO INTERNACIO-
NAL

1.800.001

04 722 1032 7134 0001 IMPLANTACAO DO CANAL DE TELEVISAO INTERNACIO-
NAL - NACIONAL

1.800.001

F 3 2 90 0 100 480.950
F 3 2 90 0 250 385.405
F 3 2 91 0 100 18.678
F 3 2 91 0 250 14.968
F 4 2 90 0 100 244.845
F 4 2 90 0 250 655.155

TOTAL - FISCAL 226.819.580

TOTAL - SEGURIDADE 2.002.950

TOTAL - GERAL 228.822.530

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID1087748-0>

MENSAGEM

Nº 246, de 7 de maio de 2008. Solicita ao Congresso Nacional seja
considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, a urgência pedida para
o Projeto de Lei nº 2.733, de 2008, enviado à Câmara dos Deputados
com a Mensagem nº 21, de 2008.
<!ID1087742-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 212, de 28 de abril de 2008. Sobrevôo no território nacional de
aeronaves pertencentes aos países abaixo relacionados:

1) República da Bolívia:

- aeronave tipo L-382, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de abril de 2008:

dia 24 - procedente de Cochabamba, Bolívia, e destino a Maracay,
Venezuela; e

dia 25 - procedente de Maracay e destino a Trinidad, Bolívia;

2) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo C-17, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de maio de 2008:

dia 19 - procedente de Charleston, Estados Unidos da América, pouso
Brasília;

dia 20 - decolagem de Brasília, pouso no Rio de Janeiro e destino a
Assunção, Paraguai; e

dia 21 - procedente de Assunção e destino a St Croix, Estados Unidos
da América.

Homologo e autorizo. Em 7 de maiode 2008.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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PORTARIA No- 638, DE 7 DE MAIO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA
T R A N S PA R Ê N C I A , no exercício de suas atribuições e tendo em
conta o que estabelece a Portaria nº 247, de 20 de junho de 2003,

R E S O LV E :

Art. 1º Tornar público, na forma do Anexo a esta Portaria, o
resultado do vigésimo sexto sorteio para seleção de unidades mu-
nicipais onde será objeto de fiscalização a aplicação de recursos
públicos federais, conforme previsto na Portaria nº 553, de 17 de abril
de 2008.

Art. 2º Tornar público, ainda, que:

I - para as verificações nos municípios selecionados e que
possuem população superior a 20.000 (vinte mil) habitantes, foi sor-
teado o grupo de programas e ações '1 - Comércio e Serviços, Agri-
cultura e Cultura', sendo acrescentadas as áreas de Saúde, Educação e
Assistência para os municípios até 100.000 habitantes.

II - para as verificações nos municípios selecionados e que
possuem população acima de 100.000 (cem mil) habitantes, além do
grupo de programas e ações citado no inciso anterior, foi sorteada a
área '3 - Saúde'.

JORGE HAGE SOBRINHO

ANEXO

RESULTADOS DO 26º SORTEIO PARA SELEÇÃO
DE UNIDADES MUNICIPAIS DO PROGRAMA
DE FISCALIZAÇÃO A PARTIR DE SORTEIOS

PÚBLICOSDA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Ordem
de Sorteio

Unidade
da Federação

Unidade Municipal

1 GO Buriti de Goiás
2 GO Itaguaru
3 SC Concórdia
4 SC Corupá
5 PR Nova Santa Bárbara
6 PR Marechal Cândido Rondon
7 PR Moreira Sales
8 BA Campo Formoso
9 BA Nova Viçosa

10 BA Ibirataia
11 BA Conceição do Coité
12 BA Aramari
13 RS São Nicolau

14 RS Entre-Ijuís
15 RS São Domingos do Sul
16 RS Santo Antônio da Patrulha
17 SP Martinópolis
18 SP Nipoã
19 SP Itapevi
20 SP Rincão
21 SP Adolfo
22 MG Bandeira do Sul
23 MG Matias Barbosa
24 MG Carmo do Cajuru
25 MG Coronel Murta
26 MG São José do Jacuri
27 MG Conselheiro Pena
28 MG Ipiaçu
29 AC Jordão
30 RO Rolim de Moura
31 AM Ta p a u á
32 SE Malhador

Ordem
de Sorteio

Unidade
da Federação

Unidade Municipal

33 ES Iconha
34 MS Eldorado
35 RJ Maricá
36 AL Roteiro
37 AL Girau do Ponciano
38 PA Pacajá
39 PA Bannach
40 PA São Sebastião da Boa Vista
41 TO São Salvador do Tocantins
42 MT Porto Estrela
43 RN São Vicente
44 RN Paraú
45 RN Jardim de Piranhas
46 PE Pesqueira
47 PE Ipubi
48 PE Sanharó
49 CE Mucambo
50 CE Uruoca
51 CE Itarema
52 MA Apicum-Açu
53 MA São José de Ribamar
54 MA Duque Bacelar
55 PI Alegrete do Piauí
56 PI Murici dos Portelas
57 PI Altos
58 PB São Sebastião do Umbuzeiro
59 PB Poço de José de Moura
60 PB Pitimbu




